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DO ESTADO DE MATO GROSSO

RESOLUGAO Ne 206/2020-CPJ

Estabelece pardmetros minimos para a realizacéo
daos eleicdes eletrdnicas para composicdo da listra
triplice para escolha do Procurador-Geral de Justica
do Estado de Mato Grosso.

O COLEGIO DE PROCURADORES DE JUSTICA, no uso das atribuicdes
gue lhe sdo conferidas pela Lei Complementar Estadual n? 416, de 22 de dezembro de 2010,

especialmente em seu art. 18, inciso |;

CONSIDERANDO que dentre alteragdes promovidas na Lei Orgdnica e
no Estatuto do Ministério PUblico do Estado de Mato Grosso pela Lei Complementar n? 651, de 14 de
janeiro de 2020, houve a instituicdo das eleigdes eletrdnicas para composicdo da lista triplice para

investidura no cargo de Procurador-Geral de Justica; e

CONSIDERANDO a possibilidade de serem empregados sistemas
computacionais para a realizacdo de votagdo por meio eletrdnico, desde que assegurado o sigilo do

voto e a seguranca das informagdes;
RESOLVE:

Art. 12 As eleicdes eletrdnicas para composi¢éo da lista triplice para
investidura no cargo de Procurador-Geral de Justica serdo realizadas nos termos do art. 82 da Lei
Complementar Estadual n® 416, de 22 de dezembro de 2010, e observados os pardmetros dispostos

na presente Resolugéo.

Art. 22 O sistema computacional utilizado nas eleicdes eletrdnicas serd
de responsabilidade técnica do Departamento de Tecnologia da Informagéo da Procuradoria Geral de
Justica, com as seguintes caracteristicas e funcionalidades minimas:

| - ser desenvolvido para a plataforma web;

Il - ser acessado por intermédio do Portal de Aplicativos do Ministério

PUblico do Estado de Mato Grosso — MPMT;
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Il - adotar criptografia de ponta a ponta, garantindo a integridade e o
sigilo dos dados trafegados entre o dispositivo do eleitor e o banco de dados no qual estiver hospedado

o sistema;

IV — permitir acesso minimo aos integrantes da Comisséo Eleitoral para
configuracéo dos parémetros das eleigdes programadas de acordo com o ato convocatério, assegurado

o sigilo e a inviolabilidade da informagéo;

V — exibir os nomes dos candidatos, na tela de votacGo, por ordem

alfabética;

VI - garantir o sigilo do voto;

VIl - emitir comprovante de votacéo para o eleitor, certificando que o
voto foi registrado corretamente, com a geracéo de chave de autenticacéo com a qual possa ser por ele

verificada a integridade do voto;

VIIl - computar, para a totalizagdo, apenas uma vez o voto de cada

eleitor;

IX - permitir a configuracdo do horério de inicio e de fim da captagéo
de votos e, inclusive, se for determinado pela Comisséo Eleitoral, da prorrogagdo do hordrio de

encerramento;
X - emitir relagéo de eleitores aptos a votar, em conferéncia anterior ao
inicio da votacdo, e daqueles que exerceram o direito de voto e dos faltantes, em conferéncia posterior

ao encerramento da votagdo;

Xl - emitir, antes da abertura da votacéo, relatério certificando que

nenhum voto estd computado na respectiva base de dados;

Xl - vedar a extragdo de relatério parcial de votos enquanto néo

encerrado o periodo de votagéo;

2 de 4



MPMT Procuradoria Geral de Justica

Ministério Publico | Gabinete do Procurador-Geral de Justiga

DO ESTADO DE MATO GROSSO

Xl - permitir a configuragdo de ndmero méximo e minimo de opcdes

de voto, nelas incluidas os votos “em branco”;

XIV - possibilitar a divulgagdo publica dos dados relativos & eleicdo, a
serem disponibilizados por membro da Comisséo Eleitoral, de modo a permitir auditoria pUblica, pela

qual qualquer observador possa conferir o processo de eleicdo e verificar a integridade dos dados; e

XV - possibilitar a auditoria da elei¢do e do sistema.

Art. 32 Para o cdmputo do voto o eleitor deverd finalizar a rotina de
votagéo, com a inser¢do do login e da senha especificos, até o hordrio estabelecido para o

encerramento da captacéo de votos.

Art. 42 Havendo razées de natureza técnica, como a indisponibilidade
do sistema ou da rede de dados, por tempo considerado relevante durante o periodo de votagéo pela
Comisséo Eleitoral, esta poderd prorrogar o hordrio de encerramento da eleicéo, comunicando do fato

os eleitores, por intermédio de mensagem eletrénica ou outro meio de ampla divulgacéo.

Parégrafo Unico. Caso a indisponibilidade do sistema se verifique na
Gltima hora prevista para a votag@o, a Comisséo Eleitoral deverd prorrogar o hordrio de encerramento

da eleicéo por uma hora.

Art. 52 Encerrada a votacdo, a Comisséo Eleitoral, em sesséo publica,

presencial ou virtual, emitird o relatério de apuracéo de votos e anunciaré o resultado.

Art. 62 Findas a votacéo e apuracéo e decididos eventuais reclamacées
ou protestos pela Comissé@o Eleitoral, ainda que apresentados oralmente, deverd ser remetida ata
circunstanciada ao Colégio de Procuradores de Justica, a quem competird julgar, em 02 (dois) dias, os
recursos interpostos nas 24 (vinte e quatro) horas seguintes ao encerramento dos trabalhos,

homologando, logo apés, o resultado da eleicdo.

Parégrafo Unico. A ata deverd ser acompanhada de todos os arquivos

digitais e dados relativos a eleigdo.
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Art. 72 A Comisséo Eleitoral, no ato convocatério a que se refere o art.

82,812, da LC 416/2010, poderd dispor normas de cardter suplementar a presente Resolugéo.

Art. 82 Esta Resoluc@o entra em vigor na data de sua publicacéo.

Cuiabd-MT, 1° de outubro de 2020.

JOSE ANTONIO BORGES PEREIRA
Procurador-Geral de Justica
Presidente do Colégio de Procuradores de Justica

ESTHER LOUISE ASVOLINSQUE PEIXOTO

Procuradora de Justica

Secretdria do Colégio de Procuradores de Justica
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